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DECRETO MUNICIPAL Nº 142/2017, de 17 de novembro de 2017. 

 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
1.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ILDO LESKE, Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 2113/2017: 
 
DECRETA: 

 
ART. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o 

disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), destinados a dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do 
Órgão abaixo, dentro da seguinte classificação: 

 
  05.01 – MANUT. DESENVOLV. ENSINO – ART. 212 CF 
123610035.2016   – MANUT. SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00-101-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.....................R$ 1.000,00 
FONTE DE RECURSO: 20 –MDE 
ART. 2º – O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto pela redução da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
  05.03 – DESP.NÃO COMP. NO ENSINO FUNDAMENTAL 
278130039.2.034- MANUT. ATIVIDADE CULTURA, DESPORTO E LAZER  
3.3.90.39.00 -155 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.................. R$1.000,00 
FONTE DE RECURSO: 1 – RECURSO PRÓPRIO 
   
ART. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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